
DOM Nº 6771 DE 31/03/2023

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 081/2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo necessidades
da  SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA – SEMFA. 
CONTRATADO: INSTITUTO BRASILEIRO DE CIDADES HUMANAS, INTELIGENTES,
CRIATIVAS E SUSTENTAVEIS – IBRACHICS. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na elaboração e implantação do plano diretor de
governo digital e cidades Humana, Inteligente, Criativa e Sustentável a fim de atender ao Decreto
Municipal n° 31.448, de 08 de março de 2022, que criou o Programa de Cachoeiro de Itapemirim
Cidade  Humana,  Inteligente,  Criativa  e  Sustentável  -  CHICS e  instituiu  o  Comitê  Gestor  de
Cachoeiro CHICS.
VALOR: R$ 2.462.574,29 (dois milhões, quatrocentos e sessenta e dois mil, quinhentos e setenta
e quatro reais e vinte e nove centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do Termo de Referência
correrão por conta do recurso específico consignado no orçamento do Município de Cachoeiro de
Itapemirim, Secretaria Municipal de Fazenda, constante na seguinte dotação:
Órgão: Secretaria Municipal de Fazenda
Funcional Programática: 0801.0412608132.064
Atividade/Projeto: 2.064 - manutenção e implementação de sistemas administrativos corporati-
vos. 
Elemento despesa: 33903599000 - outros serviços de consultoria
Fonte recurso: 250000000000 - recursos não vinculados de impostos e transferências de impostos
Nº ficha: 004835
PRAZO: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 03/04/2023
SIGNATÁRIOS: Márcio Correia Guedes –  Secretário Municipal de Fazenda e André Gomyde
Porto – Presidente do Contratado. 
PROCESSO: 1331/2023.
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